
CÂMARA ·MUNICIPAL DE BARRA SÃO FRANCISCO 
Estado do Esplrito Santo ('_ . ,/ /.,-/ f "Z--

L E I N2. 35/82 ~· 2 L)(fi 

A Câmara Municipal de Barra de t>ão Francisco, :t;s tado do ~spÍ
ri to 3anto, usando de suas atribuiçÕe~, 

D:LSCR.:!.TA 

Art . i2. - Fica o Poder Executivo autorizado a contrair empré~ 
timos con instituições financ eiras, no valÔr de C$. l?.000.000,00 (deses 
sete milhões de cruzeiros), destinados a atender despesas co~ infra-inst 
tura, a~uisição de e~uipa~entos roàoviários e sua manutenção, e, término 

de obras públicas. 
§ - 'Onico - Os recursos obtidos com os empréstimos de ue t na 

ta este artigo, serão aplicados da seguinte forma -
a) - Infra-instrutura..... . , ........ .... C$. 3.500,0DD, 

b) - Ay_u:..sição de .8: '.luiparaentos rodoviários e 
sua manutenção .......... . ... .... .......... C$ .10. 000, 000, 

e) - Término de Obras Públicas....... . . . . ... C$. 3.500,00Q, 

T O T A L .•.....................•.. C$ .17. 000. 000: 

Art. 2R - Fica o Poder 3.x:ecutivo autorizado a u~ilizar parce: 
do Imposto sobre Circulação de t,1ercadorias (ICN) e Fundo de Participaçãc 

dos iviunicipio (FPM), apartir de janeiro de l. 983, como garantia do Prin< 
pal e acessários, durante o prazo de vigência dos contratos de financiar 
tos permi tidos nesta Lei. 

Art. 3º. - A mortização do princi:?al e acessários resultante~ 
do cu~pr~mento desta Lei, será efetu~do com os recursos de dotações prÓJ 
prias do orçamento, suplementadas se necessária. 

Art. 4º· - Esta Lei entrará e~ vigÔr na data de sua publicaç~ 
revogadas as diposições em contrário. 

Sala Benjamim Constant, 20 de a2osto de 1 ~s? ..... . ':/ -· 

Reg . no livro próprio 

. iiton 11o~aes - ar. .n.dm. 


